
     
             

Ajuste Direto N.º 07/2019 

 AQUISIÇÃO CONTINUA DE PÃO E  PASTELARIA 

CADERNO DE ENCARGOS 
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1. IDENTIFICAÇÃO DO PROCEDIMENTO

1.1  Ajuste Direto 07/2019

1.2  Designação: “AQUISIÇÃO CONTINUA DE PÃO E PASTELARIA” 

2. OBJETO

Este concurso público tem por objeto a aquisição de  “AQUISIÇÃO CONTINUA DE PÃO E PASTELARIA” 

3. CONSUMOS ESTIMADOS

Os consumos médios estimados são os seguintes:

3. 1.Estabelecimento Dr. Victor Fontes 

• Refeitório - 40 pães d’avó/dia/segunda a sexta; 

• Lar - 20/20 pães d’avó sábado/domingo;

• Bar - 6 unidades de pastelaria variada por semana 

• Bar  - 6 unidades empadas por semana

3.2. Sede 

• Refeitório - 20 pães tipo paposseco/segunda a sexta;

• Lar - 40 pães tipo paposseco/segunda a segunda;

• Bar - 15 pães d’avó e 4 pães de bicos/segunda a sexta;

• Bar -  20 unidades pastelaria variada/dia / segunda a sexta

• Bar – 20 unidades de salgados (Croissant, Lancheira; Empadas)

3.2. As quantidades supracitadas são indicadores de referência.

4. LOCAIS DE FORNECIMENTO 

4.1  Fornecimento nas instalações da APPACDM em Repeses, sita na Rua APPACDM, s/n Repeses 3500-

431 Viseu, conforme em ponto 3.2.;

4.2  Fornecimento no Estabelecimento Dr. Victor Fontes, sita em Rua Madre Rita de Jesus, s/n Jugueiros

APPACDM, s/n Jugueiros 3500-177 Viseu, conforme em ponto 3.1.;

5. CONDIÇÕES DE ENTREGA

5.1 O fornecimento destina-se exclusivamente ao consumo nas instalações referidas em 4.1. e 4.2.; 

5.2. O adjudicatário fica obrigado a fazer a entrega nos locais conforme descrito em 3.1. e 3.2.;

5.3 O fornecimento deve ser efetuado de preferência, entre as 06:30h e as 07:30h.;

a) Identificação da entidade fornecedora, 

b) Identificação da entidade adquirente, 

c) Local e data de entrega,
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d) Identificação do produto fornecido e respetiva quantidade.

6. VALOR E DURAÇÃO DO CONTRATO

Os contratos caducam quando se atingir a primeira das seguintes condições:

a) Três (3) anos de vigência, nos termos do disposto no n.º 1, do art.º 440.º do CCP;

b) Ou se o montante atingir os € 75. 000,00, conforme CCP.

7. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

7.1 O pagamento das faturas será efetuado no prazo máximo de 30 dias contado a partir  da data da

receção das mesmas na APPACDM DE VISEU.

8. OUTRAS RESPONSABILIDADES DO ADJUDICATÁRIO

Constituem, ainda, responsabilidades do adjudicatário:

8.1. Comunicar à APPACDM DE VISEU, se possível antecipadamente ou em tempo útil,  os factos que

tornem total  ou parcialmente impeditivo o fornecimento ou o cumprimento de qualquer outra das suas

obrigações nos termos do contrato celebrado.

8.2. A verificar-se a ocorrência de acidentes e/ou incidentes resultantes do fornecimento ou outras ações

imputáveis  ao adjudicatário,  fica o mesmo obrigado a suportar  os encargos inerentes à reposição das

condições anteriores ao sucedido.

8.3.  Para além dos custos  aludidos  no  número anterior,  pode ainda ser exigido  ao  adjudicatário  uma

indemnização pelos danos incorridos e prejuízos causados a pessoas e/ou bens.

8.4.  O disposto  nos  pontos  anteriores  não  prejudica  a  faculdade  da  entidade  adjudicante  proceder  à

resolução do contrato nos termos gerais do direito

9. CASOS DE FORÇA MAIOR

9.1  Nenhuma  das  partes  incorrerá  em  responsabilidade  se  por  caso  fortuito  ou  de  força  maior,

designadamente greves ou outros conflitos coletivos de trabalho, for impedido de cumprir as obrigações

assumidas no contrato.

9.2  A parte que invocar casos fortuitos ou de força maior deverá comunicar e justificar tais situações à

outra parte, bem como o prazo previsível para restabelecer a situação.

10. RESOLUÇÃO DE LITÍGIOS

Para resolução de todos os litígios decorrentes do contrato fica estipulada a competência do tribunal

judicial da comarca de Viseu, com expressa renúncia a qualquer outro. 

Página 3 de 9



     
             

11. COMUNICAÇÕES E NOTIFICAÇÕES

11.1. Sem prejuízo de poderem ser acordadas outras regras quanto às notificações e comunicações

entre as partes do contrato, estas devem ser dirigidas, nos termos do Código dos Contratos Públicos,

para o domicílio ou sede contratual de cada uma, identificados no contrato.

11.2. Qualquer alteração das informações de contacto constantes do contrato deve ser comunicada à

outra parte.

12. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

O contrato é regulado pela legislação portuguesa.

O Presidente da Direção

___________________________________
António José Ramos Aguiar de Lemos
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ANEXO I Modelo de declaração

 [a que se refere a alínea a) do n.º 1 do artigo 57.º] 

1 — ... (nome, número de documento de identificação e morada), na qualidade de representante legal

de (1)  ...  (firma,  número de identificação fiscal  e sede ou,  no caso de agrupamento concorrente,

firmas,  números de identificação fiscal e sedes),  tendo tomado inteiro e perfeito conhecimento do

caderno de encargos relativo à execução do contrato a celebrar na sequência do procedimento de ...

(designação ou referência ao procedimento em causa), declara, sob compromisso de honra, que a sua

representada  (2)  se  obriga  a  executar  o  referido  contrato  em  conformidade  com  o  conteúdo  do

mencionado caderno de encargos, relativamente ao qual declara aceitar, sem reservas, todas as suas

cláusulas. 

2  —  Declara  também  que  executará  o  referido  contrato  nos  termos  previstos  nos  seguintes

documentos, que junta em anexo (3):

a) 

b) ... 

3 — Declara ainda que renuncia a foro especial e se submete, em tudo o que respeitar à execução do

referido contrato, ao disposto na legislação portuguesa aplicável. 

4 — Mais declara, sob compromisso de honra, que: 

a)  Não se encontra em estado de insolvência,  em fase de liquidação,  dissolução ou cessação de

atividade, sujeita a qualquer meio preventivo de liquidação de patrimónios ou em qualquer situação

análoga, nem tem o respetivo processo pendente; 

b)  Não foi  condenado(a)  por  sentença transitada em julgado por  qualquer  crime que afete a sua

honorabilidade profissional (4) [ou os titulares dos seus órgãos sociais de administração, direção ou

gerência não foram condenados por qualquer crime que afecte a sua honorabilidade profissional (5)]

(6); 

c) Não foi objecto de aplicação de sanção administrativa por falta grave em matéria profissional (7) [ou

os titulares dos seus órgãos sociais de administração, direcção ou gerência não foram objecto de

aplicação de sanção administrativa por falta grave em matéria profissional (8)] (9); 

d) Tem a sua situação regularizada relativamente a contribuições para a segurança social em Portugal

(ou no Estado de que é nacional ou no qual se situe o seu estabelecimento principal) (10);

e) Tem a sua situação regularizada relativamente a impostos devidos em Portugal (ou no Estado de

que é nacional ou no qual se situe o seu estabelecimento principal) (11);

f) Não foi objecto de aplicação da sanção acessória prevista na alínea e) do n.º 1 do artigo 21.º do

Decreto-Lei n.º 433/82, de 27 de Outubro, no artigo 45.º da Lei n.º 18/2003, de 11 de Junho, e no n.º 1

do artigo 460.º do Código dos Contratos Públicos (12); 
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g) Não foi objecto de aplicação da sanção acessória prevista na alínea b) do n.º 1 do artigo 627.º do

Código do Trabalho (13); 

h) Não foi objecto de aplicação, há menos de dois anos, de sanção administrativa ou judicial pela

utilização  ao  seu  serviço  de  mão  -de  -obra  legalmente  sujeita  ao  pagamento  de  impostos  e

contribuições para a segurança social, não declarada nos termos das normas que imponham essa

obrigação, em Portugal (ou no Estado de que é nacional ou no qual se situe o seu estabelecimento

principal) (14); 

i) Não foi condenado(a) por sentença transitada em julgado por algum dos seguintes crimes (15) [ou

os titulares dos seus órgãos sociais de administração, direção ou gerência não foram condenados por

alguns dos seguintes crimes (16)] (17):

i)  Participação em atividades de uma organização criminosa,  tal como definida no n.º  1 do

artigo 2.º da Ação Comum n.º 98/773/JAI, do Conselho;

ii) Corrupção, na aceção do artigo 3.º do Acto do Conselho de 26 de Maio de 1997 e do n.º 1

do artigo 3.º da Ação Comum n.º 98/742/JAI, do Conselho;

iii)  Fraude,  na  aceção  do  artigo  1.º  da  Convenção  relativa  à  Proteção  dos  Interesses

Financeiros das Comunidades Europeias; iv) Branqueamento de capitais, na aceção do artigo 1.º da

Diretiva n.º 91/308/CEE, do Conselho, de 10 de Junho, relativa à prevenção da utilização do sistema

financeiro para efeitos de branqueamento de capitais;

 j) Não prestou, a qualquer título, direta ou indiretamente, assessoria ou apoio técnico na preparação e

elaboração das peças do procedimento.

 5  — O declarante  tem pleno  conhecimento  de  que  a  prestação  de  falsas  declarações  implica,

consoante  o  caso,  a  exclusão  da  proposta  apresentada  ou  a  caducidade  da  adjudicação  que

eventualmente sobre ela recaia e constitui contra -ordenação muito grave, nos termos do artigo 456.º

do  Código  dos  Contratos  Públicos,  a  qual  pode  determinar  a  aplicação  da  sanção  acessória  de

privação  do  direito  de  participar,  como  candidato,  como  concorrente  ou  como  membro  de

agrupamento  candidato  ou  concorrente,  em  qualquer  procedimento  adotado  para  a  formação  de

contratos públicos, sem prejuízo da participação à entidade competente para efeitos de procedimento

criminal. 

6 — Quando a entidade adjudicante o solicitar, o concorrente obriga -se, nos termos do disposto no

artigo 81.º do Código dos Contratos Públicos, a apresentar a declaração que constitui o anexo II do

referido Código, bem como os documentos comprovativos de que se encontra nas situações previstas

nas alíneas b), d), e) e i) do n.º 4 desta declaração.

7  —  O  declarante  tem  ainda  pleno  conhecimento  de  que  a  não  apresentação  dos  documentos

solicitados nos termos do número anterior, por motivo que lhe seja imputável, determina a caducidade
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da adjudicação que eventualmente recaia sobre a proposta apresentada e constitui contra -ordenação

muito grave, nos termos do artigo 456.º do Código dos Contratos Públicos, a qual pode determinar a

aplicação da sanção acessória de privação do direito de participar, como candidato, como concorrente

ou como membro de agrupamento candidato ou concorrente, em qualquer procedimento adotado para

a formação de contratos públicos, sem prejuízo da participação à entidade competente para efeitos de

procedimento criminal. ... 

(local), ... 

(data), …

 [assinatura (18)]. 

(1) Aplicável apenas a concorrentes que sejam pessoas coletivas.

(2) No caso de o concorrente ser uma pessoa singular, suprimir a expressão «a sua representada».

(3)  Enumerar  todos os  documentos que constituem a proposta,  para  além desta  declaração,  nos

termos do disposto nas alíneas b), c) e d) do n.º 1 e nos n.os 2 e 3 do artigo 57.º

(4) Indicar se, entretanto, ocorreu a respetiva reabilitação.

(5) Indicar se, entretanto, ocorreu a respetiva reabilitação.

(6) Declarar consoante o concorrente seja pessoa singular ou pessoa coletiva.

(7) Indicar se, entretanto, ocorreu a respetiva reabilitação.

(8) Indicar se, entretanto, ocorreu a respetiva reabilitação.

(9) Declarar consoante o concorrente seja pessoa singular ou pessoa coletiva.

(10) Declarar consoante a situação.

(11) Declarar consoante a situação.

(12) Indicar se, entretanto, decorreu o período de inabilidade fixado na decisão condenatória. (13)

Indicar se, entretanto, decorreu o período de inabilidade fixado na decisão condenatória. (14) Declarar

consoante a situação.

(15) Indicar se, entretanto, ocorreu a sua reabilitação.

(16) Indicar se, entretanto, ocorreu a sua reabilitação.

(17) Declarar consoante o concorrente seja pessoa singular ou pessoa coletiva.

(18) Nos termos do disposto no n.ºs 4 e 5 do artigo 57.º
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ANEXO II Modelo de declaração

 [a que se refere a alínea a) do n.º 1 do artigo 81.º] 

1 — ... (nome, número de documento de identificação e morada), na qualidade de representante legal

de  (1)  ...  (firma, número de identificação fiscal e sede ou, no caso de agrupamento concorrente,

firmas, números de identificação fiscal e sedes), adjudicatário(a) no procedimento de ... (designação

ou  referência  ao  procedimento  em  causa),  declara,  sob  compromisso  de  honra,  que  a  sua

representada (2): 

a)  Não se encontra em estado de insolvência,  em fase de liquidação,  dissolução ou cessação de

actividade, sujeita a qualquer meio preventivo de liquidação de patrimónios ou em qualquer situação

análoga, nem tem o respectivo processo pendente; 

b) Não foi objecto de aplicação de sanção administrativa por falta grave em matéria profissional (3) [ou

os titulares dos seus órgãos sociais de administração, direcção ou gerência não foram objecto de

aplicação de sanção administrativa por falta grave em matéria profissional (4)](5); 

c) Não foi objecto de aplicação da sanção acessória prevista na alínea e) do n.º 1 do artigo 21.º do

Decreto-Lei n.º 433/82, de 27 de Outubro, no artigo 45.º da Lei n.º 18/2003, de 11 de Junho, e no n.º 1

do artigo 460.º do Código dos Contratos Públicos

(6); d) Não foi objecto de aplicação da sanção acessória prevista na alínea b) do n.º 1 do artigo 627.º

do Código do Trabalho (7);  e)  Não foi  objecto de aplicação,  há menos de dois  anos,  de sanção

administrativa  ou  judicial  pela  utilização  ao  seu  serviço  de  mão  -de  -obra  legalmente  sujeita  ao

pagamento  de impostos  e  contribuições  para  a  segurança social,  não declarada nos  termos das

normas que imponham essa obrigação, em Portugal (ou no Estado de que é nacional ou no qual se

situe o seu estabelecimento principal)  (8); f) Não prestou, a qualquer título, directa ou indirectamente,

assessoria ou apoio técnico na preparação e elaboração das peças do procedimento. 

2 — O declarante junta em anexo [ou indica ... como endereço do sítio da Internet onde podem ser

consultados (9)] os documentos comprovativos de que a sua representada (10) não se encontra nas

situações previstas nas alíneas b), d), e) e i) do artigo 55.º do Código dos Contratos Públicos. 

3  — O declarante  tem pleno conhecimento  de que  a  prestação de falsas  declarações  implica  a

caducidade da adjudicação e constitui contra -ordenação muito grave, nos termos do artigo 456.º do

Código dos Contratos Públicos, a qual pode determinar a aplicação da sanção acessória de privação

do  direito  de  participar,  como  candidato,  como  concorrente  ou  como  membro  de  agrupamento

candidato  ou  concorrente,  em  qualquer  procedimento  adoptado  para  a  formação  de  contratos

públicos, sem prejuízo da participação à entidade competente para efeitos de procedimento criminal.

…

 (local), ... 
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(data), …

 [assinatura (11)].

(1) Aplicável apenas a concorrentes que sejam pessoas colectivas.

(2) No caso de o concorrente ser uma pessoa singular, suprimir a expressão «a sua representada».

(3) Indicar se, entretanto, ocorreu a respetiva reabilitação.

(4) Indicar se, entretanto, ocorreu a respetiva reabilitação.

(5) Declarar consoante o concorrente seja pessoa singular ou pessoa colectiva.

(6) Indicar se, entretanto, decorreu o período de inabilidade fixado na decisão condenatória. (7) Indicar

se,  entretanto,  decorreu  o  período  de  inabilidade  fixado  na  decisão  condenatória.  (8)  Declarar

consoante a situação.

(9) Acrescentar as informações necessárias à consulta, se for o caso.

(10) No caso de o concorrente ser uma pessoa singular, suprimir a expressão «a sua representada».

(11) Nos termos do disposto nos n. os 4 e 5 do artigo 57. ------------------------------------------------
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